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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.133, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Dispõe sobre a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos hospitais 
da rede pública e particular em território nacional com o objetivo de 
reduzir gastos com o consumo de energia elétrica e danos ao meio 
ambiente.  
 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-636/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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                                          O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. É obrigatória a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos 

estabelecimentos hospitalares públicos e privados. 

 

             Parágrafo Único.  A instalação dos painéis solares fotovoltaicos 

deverá cumprir os requisitos descritos pela ANEEL na Resolução 

Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

 

 Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

 

 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

  Art. 4º. Esta lei entra em vigor 1 (um) ano após a data  de sua 

publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata o Projeto de Lei em tela sobre a instalação de painéis solares 

fotovoltaicos nos hospitais. 

 

           O presente projeto, semelhante ao apresentado pela nobre Deputada 

Estadual Martha Rocha na Assembleia legislativa do Estado do Rio de 

Janeiro, visa implantar, nos hospitais que prestam serviços no território 

brasileiro, painéis solares com o intuito de reduzir gastos com o consumo de 

energia elétrica e danos ao meio ambiente. A energia provinda dos painéis 

solares, além de ser de uma fonte limpa e inesgotável, poupa os 

estabelecimentos dos altos gastos das tarifas de energia. 

 

Recentemente, o Brasil passou por uma grave crise hídrica em alguns 

de seus Estados, fato que influenciou aumento de mais de 100% (cem por 

cento) na conta de luz dos brasileiros. Os hospitais, por conta de seus 

inúmeros equipamentos de vital importância, muitos para a manutenção da 

vida, precisam ficar ligados 24 horas por dia.   

 

            Outra vantagem proporcionada pelo uso de painéis solares é que, 

devido a sua autonomia em relação ao sistema geral de energia, caso ocorra 

um “apagão” ou qualquer outro problema que possa causar o desligamento 
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da grade geral, a energia acumulada pelos painéis, agregada aos geradores 

do hospital, conseguirão manter os equipamentos ligados por mais tempo. 

 

             Levando em consideração os pontos aqui apresentados, por 

considerar assunto de importante relevo em nossa sociedade, solicito o apoio 

dos nobres pares para aprovarmos este Projeto de Lei.  

 
Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Estabelece as condições gerais para o acesso 

de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, 

Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, 

o que consta no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e  

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período 

de 11 de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 
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Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 100 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, 

eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada 

na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW para fontes com base em energia 

hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da 

ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades 

consumidoras; 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração distribuída é 

cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada 

com o consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou de outra 

unidade consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os créditos foram 

gerados, desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 3º As distribuidoras deverão adequar seus sistemas comerciais e elaborar ou 

revisar normas técnicas para tratar do acesso de microgeração e minigeração distribuída, 

utilizando como referência os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 

Elétrico Nacional – PRODIST, as normas técnicas brasileiras e, de forma complementar, as 

normas internacionais. 

§1º O prazo para a distribuidora efetuar as alterações de que trata o caput e 

publicar as referidas normas técnicas em seu endereço eletrônico é de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, contados da publicação desta Resolução. 

§2º Após o prazo do § 1º, a distribuidora deverá atender às solicitações de acesso 

para microgeradores e minigeradores distribuídos nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do 

PRODIST. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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